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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI ORDINÁRIA Nº 488/2025, DE 23 DE JULHO DE
2025

“Cria o Conselho Municipal do
Turismo e o Fundo Municipal
de  Turismo,  e  dá  outras
providências”.

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita Municipal
de Caiabu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
legais que lhe são atribuídas por Lei;

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Caiabu
aprova e ela sanciona e promulga a seguinte Lei;

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Turismo e
o Fundo Municipal de Turismo com a finalidade de orientar,
promover  e  fomentar  o  desenvolvimento  do  turismo no
Município de Caiabu.

CAPÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO

Art. 2º  O Conselho Municipal do Turismo, órgão de
caráter consultivo e deliberativo, tem como fundamento de
suas  atividades  a  efetiva  participação  comunitária  na
Administração  Pública  Municipal  no  que  concerne  à
implantação da Política Municipal de Turismo.

Art. 3º O Conselho Municipal de Turismo é vinculado
ao Departamento Municipal de Cultura, Esporte e Lazer ou
outro órgão que venha substitui-lo, a qual é responsável
pela  coordenação  e  execução  da  Política  Municipal  de
Turismo.

Art. 4º O Conselho Municipal de Turismo terá como
funções:

I - apoiar na formulação das diretrizes básicas a serem
obedecidas na Política Municipal de Turismo;

I I  -  propor  reso luções,  atos  ou  inst ruções
regulamentares  necessárias  ao  pleno  exercício  de  suas
funções,  bem  como  modificações  ou  supressões  de
exigências  administrativas  ou  regulamentares  que
dificultem  as  atividades  de  turismo;

III - opinar sobre projetos de lei que se relacionem com
o  turismo  ou  adotem  medidas  que  neste  possam  ter
implicações;

IV  -  desenvolver  programas e  projetos  de interesse
turístico  visando  incrementar  o  fluxo  de  turistas  ao
Município, através do Departamento de Cultura, Esportes e
Lazer ou outro órgão que venha substitui-lo;

V - estabelecer diretrizes para um trabalho coordenado
entre os serviços públicos municipais e os prestados pela
iniciativa  privada,  com  o  objetivo  de  promover  a
infraestrutura  adequada  a  implantação  do  turismo;

VI  -  estudar  de  forma sistemática  e  permanente  o
mercado  turístico  do  município,  a  fim  de  contar  com  os

dados  necessários  para  um  adequado  controle  técnico;
VII  -  programar  e  executar  conjuntamente  com  o

Departamento de Cultura, Esportes e Lazer ou outro órgão
que venha substitui-lo debates sobre temas de interesse
turístico;

VIII  -  manter  juntamente  com  o  Departamento  de
Cultura,  Esportes  e  Lazer  ou  outro  órgão  que  venha
substitui-lo, cadastro de informações turísticas de interesse
do Município;

IX  -  promover  e  divulgar  as  atividades  ligadas  ao
turismo;

X -  apoiar a realização de congressos, seminários e
convenções de interesse para o implemento turístico;

XI  -  propor  convênios  com  órgãos,  entidades  e
instituições,  públicas  ou  privadas,  nacionais  e
internacionais, com o objetivo de proceder intercâmbios de
interesse turístico;

XII - propor planos de financiamentos e convênios com
instituições financeiras, públicas ou privadas;

XIII - examinar e emitir parecer sobre as contas que lhe
forem apresentadas referentes aos planos e programas de
trabalho executados;

XIV  -  opinar  sobre  a  destinação  e  aplicação  dos
recursos  financeiros,  consignados  para  o  turismo  no
orçamento do Departamento de Cultura, Esportes e Lazer
ou outro órgão que venha substitui-lo;

XV  -  deliberar  sobre  o  uso  de  recursos,  fiscalizar  a
captação,  o  repasse  e  a  destinação  dos  recursos  de
competência, bem como aprovar a prestação de contas do
Fundo Municipal de Turismo.

Art.  5°  O  Conselho  Municipal  do  Turismo  será
composto  por  5  (cinco)  membros  representantes  dos
seguintes órgãos e entidades:

a) 1 (um) representante do Departamento de Cultura,
Esporte e Lazer ou outro órgão que venha substitui-lo;

b)  1  (um)  representante  do  Departamento  de
Agricultura  e  Meio  Ambiente;

c)  1  (um)  representante  do  Departamento  de
Administração;

d) 1 (um) representante do Poder Legislativo;
e) 1 (um) representante do Comércio Local;
§ 1º Cada membro do Conselho Municipal de Turismo

terá um suplente que o substituirá nos seus impedimentos.
§ 2º A designação dos membros do Conselho Municipal

do Turismo será feita por ato do Poder Executivo, com base
na  indicação  efetuada  previamente  pelos  respectivos
órgãos  e  entidades  citados  no  caput,  podendo  ser
substituídos a qualquer momento por quem os indicou.

§  3º  O  Poder  Executivo  Municipal,  através  do
Departamento de Cultura, Esporte e Lazer ou outro órgão
que  venha  substitui- lo,  dará  suporte  técnico  e
administrativo  ao  Conselho  Municipal  de  Turismo,  ficando
responsável pela sua gestão.

Art.  6º  O  mandato  dos  membros  do  Conselho
Municipal do Turismo será de 2 (dois) anos.

§  1º  O  Conselho  Municipal  de  Turismo elegerá  porE
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

U
E

LE
N

 N
A

R
A

 M
A

T
O

S
 M

A
T

IV
E

 (
C

P
F

 *
**

06
55

68
**

) 
em

 2
3/

07
/2

02
5 

às
 1

7:
24

:5
9 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/d
4a

f-
34

03
-f

59
9-

eb
ee

-1
d



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAIABU

Conforme Lei Municipal nº 300/2018 de 02 de outubro de 2018

Quarta-feira, 23 de julho de 2025 Ano VIII | Edição nº 1083 Página 3 de 8

Município de Caiabu - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

maioria  de votos em votação nominal,  um Presidente e
Secretário,  cujas  funções  e  atribuições  constarão  do
Regimento Interno.

§ 2º Não caberá, em hipótese alguma, a nenhum dos
integrantes  do  Conselho  Municipal  do  Turismo,  o
pagamento de salário ou subsídio de qualquer espécie, a
título  de  gratificação  por  suas  atividades  que  pressupõe
caráter  voluntário.

§  3º  Excepcionalmente,  para  fins  de  organização  do
primeiro  mandato  do  Conselho  Municipal  do  Turismo  o
mandato iniciado em 2025 terminará em 31 de dezembro
de 2026.

Art. 7º O Conselho Municipal de Turismo deverá, em
até 90 (noventa) dias elaborar seu Regimento Interno, que
será aprovado por Decreto do Chefe do Executivo.

CAPÍTULO II
DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

Art. 8º  O Fundo Municipal de Turismo, de natureza
contábil e financeira, com prazo indeterminado de duração,
vinculado ao Departamento de Cultura, Esporte e Lazer ou
outro  órgão  que  venha  substitui-lo,  tem  como  objetivo
centralizar os recursos para a implementação da Política
Municipal de Turismo.

§ 1º Os recursos do Fundo Municipal de Turismo serão
depositados  em  conta  específica,  e  vinculados  ao
Departamento de Cultura, Esporte e Lazer ou outro órgão
que  venha  substitui-lo,  sob  a  fiscalização  do  Conselho
Municipal  de  Turismo.

§  2º  A conta  do  Fundo  Municipal  de  Turismo será
movimentada pelo Prefeito Municipal em conjunto com o
Tesoureiro do município.

Art. 9º Os recursos alocados no Fundo Municipal de
Turismo  serão  aplicados  prioritariamente  em projetos  e
atividades que se destinem a colocar em prática o Plano
Municipal  de  Turismo,  após  aprovação  pelo  Conselho
Municipal de Turismo, a fim de:

I - desenvolver, divulgar e promover o turismo;
II  -  desenvolver  e  aperfeiçoar  os  instrumentos  de

gestão, planejamento, administração e controle das ações
de turismo do Departamento de Cultura, Esporte e Lazer ou
outro órgão que venha substitui-lo e do Conselho Municipal
de Turismo;

III  -  desenvolver  programas  de  capacitação  e
treinamento dos recursos humanos que trabalham na área
de turismo;

IV  -  financiar  a  realização  de  eventos  ou  campanhas
educacionais,  culturais  e  esportivas,  compatíveis  com o
turismo, inclusive permitida a contratação temporária de
pessoal para trabalho em evento específico, observadas as
normas gerais de contratação temporária;

V  -  financiar  o  desenvolvimento  de  projetos  de
pesqu isas  e  moni toramento  re lac ionados  ao
desenvolv imento  do  tur ismo.

Art. 10. São recursos do Fundo Municipal de Turismo:
I  -  os  valores  de  cessão  de  espaços  públicos  para

exploração comercial, de eventos de cunho turístico e de

negócios  e  o  resultado  de  suas  bilheterias  quando  não
revertidos a título de cachês ou direitos;

II  -  a  venda de publicações turísticas  editadas pelo
Conselho Municipal de Turismo;

III  -  a  participação  na  renda  de  filmes  e  vídeos  de
propaganda  turística  do  município;

IV -  os créditos orçamentários ou especiais  que lhe
sejam destinados;

V - as doações de pessoas físicas e jurídicas, públicas
ou privadas, nacionais ou estrangeiras;

VI  -  as  contribuições  de  qualquer  natureza,  sejam
públicas ou privadas;

VII - os recursos provenientes de convênios que sejam
celebrados;

VIII  -  o produto de operações de crédito,  realizados
pelo Conselho Municipal de Turismo, observada a legislação
pertinente e destinadas a esse fim específico;

IX  -  os  rendimentos  provenientes  da  aplicação
financeira de recursos disponíveis;

X - outras rendas eventuais.
CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11. O Executivo Municipal poderá regulamentar

através de decreto a presente Lei.
Art.  12.  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir

crédito  suplementar  para  as  despesas  decorrentes  do
cumprimento  desta  Lei,  com  recursos  oriundos  do
orçamento do Departamento de Cultura, Esportes e Lazer
ou outro órgão que venha substitui-lo.

Art.  13.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação revogando-se disposição em contrário.

Prefeitura Municipal de Caiabu, 23 de julho de 2025.
SUELEN NARA MATOS MATIVE

Prefeita Municipal
Registrada  nesta  secretaria  no  livro  competente  e

publicada por edital no lugar público de costume.
PAULO CÉZAR DOS SANTOS

Diretor de Secretaria
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 061/2025, DE 23 DE JULHO DE 2025.

“ D i s p õ e  s o b r e  a
r e g u l a m e n t a ç ã o  d o
Credenciamento,  nos  termos
do Parágrafo único do artigo
79 da Lei Federal nº 14.133,
de  1º  de  abril  de  2021,  no
âmbito do Poder Executivo do
Município  de  Caiabu  e  dá
outras providências.”

SUELEN NARA MATOS MATIVE,  Prefeito Municipal
de Caiabu Estado de São Paulo,  no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
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legisla em vigor, e
CONSIDERANDO que é inexigível a licitação quando

inviável a competição, em especial nos casos de objetos
que  devam  ou  possam  ser  contratados  por  meio  de
credenciamento,  conforme  inciso  IV  do  art.  74  da  Lei
Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2.021;

CONSIDERANDO  que  o  credenciamento  é  um
procedimento auxiliar previsto no inciso I do art. 78 da Lei
Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2.021;

CONSIDERANDO  que  os  procedimentos  auxiliares
obedecerão  a  critérios  claros  e  objetivos  definidos  em
regulamento,  conforme artigos  78  §  1º  e  79,  parágrafo
único da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2.021;

CONSIDERANDO  o  teor  dos  artigos  22  e  30  do
Decreto-lei  n.º 4.657, de 04 de setembro de 1.942, que
instituiu a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro;

DECRETA:
Art.  1º  Este  Decreto  regulamenta,  no  âmbito  da

administração  direta  e  indireta  do  Poder  Executivo  do
Município  de  Caiabu,  os  critérios  para  utilização  do
procedimento auxiliar de credenciamento.

Art.  2º  Para  os  fins  de  aplicação  deste  Decreto,
considera-se:

I - Credenciamento: Processo administrativo em que
a  Administração  Pública  convoca  mediante  edital  de
chamamento público, interessados em prestar serviços ou
fornecer  bens  para  que,  preenchidos  os  requisitos
necessários,  se  credenciem  em  órgão  ou  entidade  do
Município,  visando  formar  uma  rede  de  prestadores  de
serviços e  fornecedores,  para executar  o  objeto quando
convocados.

II  –  Contratação  paralela  e  não  excludente:
hipótese em que é viável e vantajosa para a administração
a  realização  de  contratações  simultâneas  em condições
padronizadas;

III  -  Contratação  com  seleção  a  critério  de
terceiros: hipótese em que a seleção do contratado está a
cargo do beneficiário direto da prestação;

IV - Contratação em mercados fluidos: hipótese em
que  a  flutuação  constante  do  valor  da  prestação  e  das
condições de contratação inviabiliza a seleção de agente
por meio de processo de licitação.

V - Sítio eletrônico oficial: portal oficial do Município
de Caiabu na internet, disponível no endereço eletrônico:
www.caiabu.sp.gov.br

Art. 3º  O procedimento auxiliar  de credenciamento
será  conduzido  por  uma  comissão  de  contratação
especialmente  designada  pela  autoridade  competente,
podendo existir mais de 1 (uma) comissão.

Art.  4º  A  publicidade  do  credenciamento  será
realizada mediante divulgação do edital  de chamamento
público  no  sítio  eletrônico  oficial,  bem  como,  no  Diário
Oficial  do  Município.

§ 1º Não existe prazo mínimo de publicidade do edital
de chamamento público, podendo o interessado protocolar
seus documentos a qualquer tempo.

§ 2º O edital de chamamento público será mantido à
disposição  do  público  no  sítio  eletrônico  oficial,
possibilitando, de forma permanente, o credenciamento de
novos interessados.

§ 3º  O edital de chamamento público poderá fixar um
prazo de validade, com possibilidade de prorrogações ou
estabelecer vigência indeterminada.

§ 4º  Haverá republicação do edital  de chamamento
público, com periodicidade não superior a 6 (seis) meses,
fomentando o ingresso de novos interessados.

§ 5º O edital de chamamento público, quando couber,
deverá indicar a tabela de preços do objeto, os critérios
para alterações dos preços fixados em edital e as condições
e prazos para o pagamento diante da execução do objeto.

§ 6º Os quantitativos inicialmente previstos no edital
de chamamento público deverão considerar a expectativa
de execução anual.

§  7º  Durante  a  validade do  edital  de  chamamento
público, os quantitativos estimados poderão ser acrescidos,
desde  que  seja  apresentada  justificativa  e  demonstrada  a
compatibilidade  da  previsão  de  recursos  orçamentários
com o compromisso a ser assumido.

§ 8º Os acréscimos no edital de chamamento público
não se sujeitam aos limites previstos no art. 125 da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

§ 9º  Qualquer alteração nas condições previstas no
edital  de chamamento público,  exigirá nova publicidade,
respeitando a mesma forma de divulgação em que se deu a
do texto original.

§ 10. Diante de alteração nas condições previstas no
edital  de  chamamento  público,  os  interessados  já
credenciados  deverão  ser  comunicados,  para  que  firmem
declaração que atendem e se sujeitam integralmente aos
requisitos do edital, podendo ser firmado um novo termo de
credenciamento  ou  aditivado  o  anterior,  respeitando  as
cont ra tações  em  execução ,  sa lvo  ped ido  de
descredenciamento.

Art. 5º O edital de chamamento público deverá prever
condições  padronizadas  para  credenciamento  e,  nas
hipóteses dos incisos II e III do art. 2º deste Decreto, deverá
definir o valor da contratação.

§  1º  O  valor  fixado  no  edital  de  chamamento  público
será definido com base em pesquisa de mercado, conforme
disposições dos art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abri l  de  2021,  bem  como  aquelas  previstas  em
regulamento  próprio.

§ 2º O estabelecimento prévio do valor a ser pago pelo
Município de Caiabu, poderá ser dispensado nos casos de
mercados  fluidos,  devendo  ser  registrado  os  valores  de
mercado vigentes no momento de efetivar a contratação.

Art.  6o  O  edital  de  chamamento  público  para
credenciamento  deverá  ser  elaborado  considerando  as
peculiaridades da respectiva hipótese legal de cabimento,
disciplinando, conforme o caso, sobre:

I - condições gerais de ingresso;
II - exigências de habilitação, em conformidade com oE
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Capítulo VI do Título II da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
III - regras de contratação;
IV  -  valores  fixados  para  a  remuneração  ou  forma  de

cálculo do valor a ser pago;
V - critério para distribuição de demandas;
VI - formalização da contratação;
VII - recusa em contratar e sanções cabíveis;
VIII - minuta do termo de credenciamento;
IX  -  minuta  do  instrumento  contratual  e/ou  ata  de

registro de preços, quando for o caso;
X - modelos de declarações; e
XI - outros aspectos relevantes.
Art.  7º  Os  documentos  do  interessado  serão

analisados  no  prazo  máximo de  15  (quinze)  dias  úteis,
contados a partir da entrega da documentação no órgão ou
entidade  contratante,  prorrogável,  se  autorizado  pela
autoridade competente, por igual período por uma única
vez.

Parágrafo único. Decorridos os prazos para a análise,
caso o julgamento do pedido de credenciamento não tenha
sido concluído, será designada uma comissão especial que
terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para decidir.

Art.  8º  Caso  necessário,  serão  sol ic itados
esclarecimentos,  retificações  e  complementações  da
documentação  ao  interessado.

Art. 9º A inscrição de interessados no credenciamento
implica  a  aceitação  integral  e  irrestrita  de  todas  as
condições  estabelecidas  neste  Decreto  e  no  edital  de
chamamento público.

Art.10. O credenciamento não obriga o Município de
Caiabu a contratar.

Art.11.  Na  hipótese  de  contratação  paralela  e  não
excludente, caso não se pretenda a convocação, ao mesmo
tempo,  de  todos  os  credenciados  para  a  execução  do
serviço ou fornecimento do bem, o edital deverá prever os
critérios objetivos de distribuição da demanda, podendo ser
adotados, dentre outros, os seguintes:

I  -  convocação  dos  credenciados  por  ordem  de
inscrição;

II - sorteio;
III  -  localidade ou região onde serão executados os

trabalhos;
§  1o  O  número  de  credenciados  necessários  para

execução do objeto e/ou o cronograma de atividades, com
previsão das datas de início e de conclusão dos trabalhos
poderá  ser  levado  em consideração  para  aplicação  dos
critérios de distribuição das demandas.

§ 2o  Será considerado o dia da inscrição, a data da
publicação do resultado, cuja análise respeitará a ordem
cronológica de protocolo dos documentos exigidos no edital
de chamamento público.

§ 3o O sorteio de que trata o inciso II será realizado em
sessão  pública,  e  o  comparecimento  do  credenciado  à
sessão é facultativo.

§  4o  A  lista  contendo  a  ordem  de  distribuição  de
demandas  dos  credenciados  será  permanentemente

disponibilizada  no  sítio  eletrônico  oficial.
Art. 12.  Na hipótese de contratação com seleção a

critério de terceiros, é vedada a indicação, pelo órgão ou
entidade  contratante,  de  credenciado  para  atender
demandas.

Art.13.  Cada interessado aprovado no  processo  de
chamamento  públ ico ,  ce lebrará  um  termo  de
credenciamento,  encontrando-se  apto  a  ser  contratado
para executar o objeto quando convocado.

§  1º  A  vigência  do  termo  de  credenciamento
acompanhará a validade do edital de chamamento público,
inclusive, eventuais prorrogações.

§  2º  O  credenciamento  do  interessado  não  se
confunde com a contratação.

§ 3º O Termo de Credenciamento indicará:
I – Nome ou razão social do credenciado;
II – CPF ou CNPJ do credenciado;
III – Data de aprovação do credenciado;
IV – Ordem de credenciamento;
V – Item(s) ou Lote(s) credenciados;
§  4º  No  momento  da  convocação  do  credenciado,

poderá  ser  firmado  um  contrato  administrativo  ou
celebrada uma ata de registro de preços entre as partes.

§  5º  A  autorização  para  execução  do  objeto  será
formalizada mediante emissão de nota de empenho, ordem
de fornecimento, ordem de serviço ou outro instrumento
hábil, conforme o caso.

Art.  14.  O  resultado  do  credenciamento  será
disponibilizado  no  sítio  eletrônico  oficial,  bem  como,
publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,  em  prazo  não
superior  a  10  (dez)  dias  úteis.

Art. 15. Caberá recurso, com efeito suspensivo, nos
casos de habilitação ou inabilitação no cadastramento do
interessado, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da
data da publicação do resultado.

Parágrafo  único.  O  recurso  seguirá  as  diretrizes
fixadas no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril
de 2021.

Art. 16.  Durante a vigência do credenciamento,  os
credenciados  deverão  manter  todas  as  condições  de
habilitação fixadas no edital de chamamento público.

Art.  17.  Não  há  impedimento  que  um  mesmo
interessado,  quando  couber,  seja  credenciado  para
executar  mais  de  um  objeto,  desde  que  possua  os
requisitos de habilitação para todos.

Art.  18.  O  credenciado  que  deixar  de  cumprir  às
exigências  deste  Decreto  ou  do  edital  de  chamamento
público será descredenciado para a execução de qualquer
objeto, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 156 e
seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art.  19.  O  credenciado  poderá,  a  qualquer  tempo,
solicitar  seu  descredenciamento  mediante  o  envio  de
solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante.

§  1º  A  resposta  ao  pedido  de  descredenciamento
deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

§ 2º O pedido de descredenciamento não desincumbeE
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o  credenciado  do  cumprimento  de  eventuais  contratos
assumidos  e  das  responsabilidades  a  eles  atreladas,
cabendo  em  casos  de  irregularidade  na  execução  do
serviço a aplicação das sanções previstas nos arts. 156 e
seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art.  20.  A  fiscalização  e  gestão  de  contratos  deverá
ocorrer nos contratos administrativos, atas de registro de
preços e termos de credenciamento, oriundos do edital de
chamamento público.

Parágrafo  único.  O  credenciado  deverá  indicar  e
manter  preposto,  aceito  pelo  órgão  ou  entidade
contratante, para representá-lo na execução do contrato.

Art. 21. O Município de Caiabu poderá editar normas
complementares  ao  disposto  neste  regulamento  e
disponibilizar  informações  adicionais  em  meio  eletrônico.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Caiabu, 23 de julho de 2025.
SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita Municipal
Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

...........................................................................................................
DECRETO Nº 062/2025, DE 23 DE JULHO DE 2025.

“ R e g u l a m e n t a  o s
p r o c e d i m e n t o s
administrat ivos  para  a
realização  de  pesquisa  de
preços visando à aquisição de
bens  e  cont ra tação  de
serviços em geral, nos termos
da  Lei  nº  14.133,  de  01  de
abril  de 2021,  no âmbito do
Poder Executivo do Município
d e  C a i a b u  e  d á  o u t r a s
providências.”

SUELEN NARA MATOS MATIVE,  Prefeito Municipal
de Caiabu Estado de São Paulo,  no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
legisla em vigor, e

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  padronizar
procedimentos relativos à pesquisa de preços no âmbito
das contratações da Prefeitura Municipal de Caiabu, com
base na Nova Lei de Licitações e Contratos;

CONSIDERANDO  a  necessidade de  estabelecer  um
processo contínuo de melhoria nas rotinas administrativas
da Prefeitura Municipal de Caiabu;

CONSIDERANDO  o  teor  dos  artigos  22  e  30  do
Decreto-lei  n.º 4.657, de 04 de setembro de 1.942, que
instituiu a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro;

DECRETA:
Art.  1º  Este  Decreto  dispõe  sobre  o  procedimento

administrativo  para  a  realização  de  pesquisa  de  preços
para aquisição de bens e contratação de serviços em geral
no âmbito da Prefeitura Municipal de Caiabu.

§ 1º  Não se aplica às disposições deste Decreto às
contratações de obras e serviços de engenharia.

§  2º  Para  aferição  da  vantagem  econômica  das
adesões  às  atas  de  registro  de  preços,  deverá  ser
observado o disposto neste Decreto.

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-
se:

I - Preço estimado: valor obtido a partir de método
matemático  aplicado  em  série  de  preços  coletados,
devendo  desconsiderar,  na  sua  formação,  os  valores
inexequíveis,  os  inconsistentes  e  os  excessivamente
elevados;  e

II  -  Sobrepreço:  preço  orçado  para  licitação  ou
contratado em valor expressivamente superior aos preços
referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a
licitação ou a contratação for por preços unitários, seja do
valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for
por  tarefa,  empreitada  por  preço  global  ou  empreitada
integral.

Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em
documento que conterá, no mínimo:

I - Descrição do objeto a ser contratado;
II  -  Identificação  e  assinatura  do(s)  agente(s)

responsável(is)  pela  pesquisa  ou,  se  for  o  caso,  da
comissão de cotações;

III - Informação e identificação das fontes consultadas;
IV - Série de preços coletados;
V - Método estatístico aplicado (a média, a mediana ou

o menor dos valores) para a definição do valor estimado;
VI  -  Justificativas  para  a  metodologia  utilizada,  em

especial para a desconsideração de valores inconsistentes,
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VII - Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso
da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 5º deste
decreto.

Art. 4 Na pesquisa de preços, sempre que possível,
deverão  ser  observadas  as  condições  comerciais
praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação
e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade
contratada,  formas  e  prazos  de  pagamento,  fretes,
garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso,
observadas  a  potencial  economia  de  escala  e  as
peculiaridades  do  local  de  execução  do  objeto.

Art.  5º  A  pesquisa  de  preços  para  fins  de
determinação do preço estimado em processo licitatório
para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral  será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à
mediana  do  item  correspondente  nos  sistemas  oficiais  de
governo, quando possível, como Painel de Preços ou banco
de preços em saúde, observado o índice de atualização de
preços correspondente;E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
U

E
LE

N
 N

A
R

A
 M

A
T

O
S

 M
A

T
IV

E
 (

C
P

F
 *

**
06

55
68

**
) 

em
 2

3/
07

/2
02

5 
às

 1
7:

24
:5

9 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/d
4a

f-
34

03
-f

59
9-

eb
ee

-1
d



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAIABU

Conforme Lei Municipal nº 300/2018 de 02 de outubro de 2018

Quarta-feira, 23 de julho de 2025 Ano VIII | Edição nº 1083 Página 7 de 8

Município de Caiabu - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

II - Editais de licitação e contratações similares feitas
pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de  1  (um)  ano anterior  à  data  da  pesquisa  de
preços, além de contratações anteriores do próprio órgão,
inclusive  mediante  sistema  de  registro  de  preços,
observado  o  índ ice  de  atua l i zação  de  preços
correspondente;

I I I  -  Dados  de  pesquisa  publ icada  em  mídia
especializada,  de  tabela  de  referência  formalmente
aprovada  pelo  Poder  Executivo  Federal  e  de  sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV  -  Pesquisa  direta  com,  no  mínimo,  3  (três)
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por
meio  de  ofício,  e-mail  ou  aplicativo  de  mensagens
instantâneas (WhatsApp ou equivalente),  desde que seja
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6
(seis)  meses de antecedência da data de divulgação do
edital.

V  -  Pesquisa  na  base  nacional  de  notas  fiscais
eletrônicas,  disponível  no  PNCP.

§ 1º Quando a pesquisa de preços for realizada com
fornecedores,  nos  termos  do  inciso  IV,  deverá  ser
observado:

I  -  Prazo  de  resposta  conferido  ao  fornecedor
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado,
nunca inferior a 3 (três) dias úteis.

II  -  Obtenção  de  propostas  formais,  contendo,  no
mínimo:

a) descrição do objeto e do valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão e
e) nome completo e identificação do responsável.
III - Informação aos fornecedores das características da

contratação  contidas  no  art.  4º,  com  vistas  à  melhor
caracterização das condições comerciais praticadas para o
objeto a ser contratado; e

IV - Registro, nos autos do processo da contratação
correspondente,  da  relação  de  fornecedores  que  foram
consultados e  não enviaram propostas como resposta à
solicitação de que trata o inciso IV do caput.

§ 2º  No caso de pesquisas de preços pessoalmente
realizadas por servidores junto a fornecedores, devem ser
registrados e juntados aos autos, documento contendo o
CNPJ,  nome da  empresa  e  número  de  telefone,  data  e
horário, além da assinatura do servidor público responsável
pela cotação.

§  3º  No  caso  de  pesquisa  de  preços  realizada  por
telefone  junto  a  fornecedores,  devem ser  registrados  e
juntados aos autos, documento com o número do telefone,
a data, o horário, CNPJ, o nome da empresa e das pessoas

que  forneceram  o  orçamento,  além  da  assinatura  do
servidor público responsável pela cotação.

§ 4º As pesquisas de preços poderão ser realizadas por
meio  de  registro  fotográfico  junto  a  estabelecimentos
comerciais, devendo ser registrado e juntados aos autos,
foto com o preço do objeto, documento com CNPJ, nome da
empresa,  número  de  telefone,  data  e  horário,  além da
assinatura do servidor público responsável pela cotação.

Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção
do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos
valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo
incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos
de um ou mais  dos parâmetros de que trata o art.  5º,
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e
os excessivamente elevados.

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos,
desde  que  devidamente  justificados  nos  autos  pelo  gestor
responsável.

§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o
preço estimado da contratação poderá ser obtido, ainda,
acrescentando ou subtraindo determinado percentual,  de
forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de
sobrepreço.

§  3º  Para  evitar  sobrepreço,  ainda,  é  possível  a
redução  percentual  da  média  aritmética  em  casos  de
pesquisa  com  fornecedores,  quando,  justificadamente,  o
gestor  público  entender  que  os  preços  estão  acima  do
mercado.

§  4º  Nas  pesqu isas  de  p reços  rea l i zadas
exclusivamente com base no inciso IV do art. 5º, para se
estabelecer o preço de referência para o certame, deve
incidir o redutor de 10% (dez por cento) calculado sobre a
média  dos  valores  obtidos,  desconsiderados  os  preços
excessivamente elevados ou inexequíveis.

§  5º  A  pesquisa  direta  com,  no  mínimo,  3  (três)
fornecedores  será  necessária  quando  adotado
exclusivamente o inciso IV do art. 5º sem combinação com
outros parâmetros dos demais incisos.

§ 6º  Quando o preço estimado for obtido com base
única no inciso I do art. 5º, o valor não poderá ser superior
à mediana do item nos sistemas consultados.

§ 7º Consideram-se inconsistentes os orçamentos que
não  atendem  às  especificações  do  objeto  informadas  no
pedido  de  cotação.

§  8º  Excepcionalmente,  será  admitido  o  preço
estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado
no  inciso  II  do  art.  5º,  desde  que  devidamente  justificado
nos autos pelo agente responsável e observado o índice de
atualização de preços correspondente.

§ 9º Excepcionalmente, será admitida a determinação
de preço estimado com base em menos de 3 (três) preços,
desde  que  devidamente  justificada  nos  autos  pelo  gestor
responsável e aprovada pela autoridade competente.

Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou
por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 5º, no
que couber.E
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Município de Caiabu - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto
na  forma  estabelecida  no  art.  5º,  a  justificativa  de  preços
será dada com base em valores de contratações de objetos
idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio
da  apresentação  de  notas  fiscais  emitidas  para  outros
contratantes,  públicos ou privados,  no período de até 1
(um)  ano  anter ior  à  data  da  contratação  pela
Administração,  ou  por  outro  meio  idôneo.

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não
tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa
de  preço  de  que  trata  o  parágrafo  anterior  poderá  ser
realizada com objetos semelhantes de mesma natureza,
devendo  apresentar  especificações  técnicas  que
demonstrem  similaridade  com  o  objeto  pretendido.

§ 3º Na hipótese de dispensa de licitação, com base
nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, cujo valor não extrapole os limites previstos no
art. 95 § 2º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá
ser  realizada concomitantemente  à  seleção  da  proposta
economicamente mais vantajosa.

§ 4º O procedimento do §3º poderá ser realizado por
meio  de  solicitação  formal  de  cotações  a  fornecedores,
podendo ser utilizado outros meios previstos no art. 23 da
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art.  7º  Desde  que  justificado,  o  orçamento  estimado
da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da
divulgação  do  detalhamento  dos  quantitativos  e  das
demais  informações  necessárias  para  a  elaboração  das
propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de
julgamento seja o maior desconto.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita Municipal
Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 292/2025, DE 23 DE JULHO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  Designação
de  servidor  deste  Órgão
Público  para  atuar  junto  ao
DETRAN/SP em processos  da
frota  oficial  de  veículos,  e  dá
outras providências”.

SUELEN  NARA  MATOS  MATIVE ,  Prefeita  do
Município de Caiabu, no exercício das atribuições que lhe
confere o art. 67 inciso VIII da Lei Orgânica do Município de
Caiabu – SP.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Sr. ENÉAS ANTUNES FERREIRA,

Servidor Público Municipal, RG nº 24.xxx.xxx-6 inscrito no
CPF Nº 117.xxx.xxx-85  ocupante do Cargo de Chefe de
Gabinete, para atuar nos processos de veículos da frota da
Prefeitura  Municipal  de  Caiabu  junto  do  Departamento
Estadual de Trânsito – DETRAN/SP.

Art. 2º  O servidor ora designado está autorizado a
realizar  em  nome  desta  municipalidade  os  serviços  de
registro,  licenciamento  e  interposição  de  recurso
administrativo de autos de infração referentes aos veículos
da frota municipal.

Art. 3º A Presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Caiabu, 23 de julho de 2025.
SUELEN NARA MATOS MATIVE

Prefeita Municipal
Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

PAULO CÉZAR DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 293/2025, DE 23 DE JULHO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  concessão
das férias regulamentares da
servidora que especifica”.

SUELEN  NARA  MATOS  MATIVE ,  Prefeita  do
Município de Caiabu, no exercício das atribuições que lhe
confere o art. 67 inciso VIII da Lei Orgânica do Município de
Caiabu – SP.

RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  a  que tem

direito  a  servidora  municipal  abaixo  relacionada  pelo
período de 10(dez) dias, a partir de 23 de julho de
2025.

Nº NOME INÍCIO TÉRMINO
PERÍODO
AQUISITIVO

01 Anna Carolina Schroerder Manfredi 23/07/2025 01/08/2025 2024/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Caiabu, 23 de julho de 2025.
SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita Municipal
Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

PAULO CÉZAR SANTOS
Diretor de Secretaria

...........................................................................................................
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